
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° PEP.0201/2017, DE 03 DE AGOSTO DE 2017

Retifica a Portaria n° PEP.0168/2017, de 05 dejulho
de 2017, para correção do nome do servidor
substituto.

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CÂMPUS PRESIDENTE
EPITACIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 3.903, de 04 de
novembro de 2015,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria n° PEP.0168/2017, de 05 de julho de 2017, que designou
servidor para substituir a Coordenadora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do Câmpus
Presidente Epitácio (FG-2), no período de 10/07/2017 a 24/07/2017, por motivo de férias:

ONDE SE LE:

PAULO SÉRIO GARCIA

LEIA-SE:

PAULO SÉRGIO GARCIA

Dê ciência.

Publique-se.

HILDINGER

Publicado no Quadro de Avisos do

Câmpus Presidente Epitácio em




